
PRIFEITURA DE
SANTA CRUZ DO R.IO PARDO

TERMO DE REFERÊNCIA

Secretarias solicitantes: Secretaria Municipal de Saúde
Município: Santa Cruz do Rio pardo/ Sp
Objeto:Aquisição de cartucho de toner para impressora
Legislação: Lei Federal ne 1-4.133/2021

1- OBJETO

1.L. Constitui objeto desta contratação a aquisição de cartuchos de toner para
especificado a ba ixo:
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2- JUSTIFICATIVA

3. ENTREGA DO OBJETO

2 1. A secretaria Municipar de Saúde recebeu, em doação, duas novas impressoras, porém é necessário aaquisição dos insumos para o funcionamento e atendimento da demanda. o item será incluso noprocedimento licitatório que deve ocorrer no segundo semestre.
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3'1 o objeto adquirido deverá ser entregue em sua totalidade, por conta e risco do fornecedor, no prazo de
até L5 dias do pedido, no Armoxarifado situado a Avenida Ângero Carnavare, 305 - Bairro Estação. euaisquer
divergências entre o objeto entregue e as especificações desta soricitaçâo, no que tangà a quaridade,
quantidade e preços, impricarão na devorução dos mesmos, sem quarquer indenizaçâo, mesmo que
detectado o vício após o recebimento provisório.

3 2' No caso de recusa dos itens fornecidos, a empresa contratada terá o prazo de 5 dias para providenciar a
sua substituição, contados a partir da comunicação oficial feita pela Contratante.

3'3 o transporte, carga e descarga do objeto correrão por conta exclusiva da empresa, sem qualquer custo
adicional ao município.

4. DO PAGAMENTO

4 1' os paga mentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e mediante a apresentação
da respectiva nota fiscal, que deverá ser assinada pelo Secretário Municlpal responsável ou servidor
legalmente designado, comprovando a efetiva entrega.
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estar em desconrormidade com o termo, os prazos de pasamento se

4.2. Qualquer irregularidade constatada pelo Fisco Muni
obrigação de emissão de novo documento fiscal válido

cipal no documento fiscal apresentado implicara na
e regular, reiniciando_se a contagem do prazo depaga mento previsto anteriormente

4.3. A nota fiscal deverá ser ematida em
46.237.89010007_43.

nome do Município de Santa Cruz do Rio pardo, CNPJ

4.4. os pagamentos serão rearizados por meio de depósito bancário em nome da contratada.

4'5' A contratada deverá destacar o valor do imposto de renda a ser retido, conforme disposto na rnstrução

I:il;gxlj" 
ne 7'234/2072, e suas arteraçôes ", .rrpri,,i"n,o ao Decreto Municipar ne ogs, de 08 de

5. VATIDADE DA PROPOSTA

5 1' As propostas deverão ter varidade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentaçãoestando íncluso todas as despesas com mão de obra, transportes, Írete, encargos sociais e fiscais,administrativos e demais despesas necessárias à execução'do àbjeto.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6'L Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do presente termo, bem comonos termos da sua proposta;

6'2 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobreo objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e acidentáriasrelativas aos funcionários que empregar para a execução do áb]eto, inclrsive as decorrentes de convenções,acordos ou dissídios coletivos;

6 3' Responsa biliza r-se por todos os danos causados por seus funcionários à GoNTRATANTE e/ou terceiros,decorrentes de curpa ou doro, devidamente aprr.aot ,"airnte processo administrativo, quando daexecução do objeto contratado;

64' Reparar efou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução do objeto em A"r..orio lo, o pactuado;

7. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
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Tl Proporcionar todos os mêios indispensáveis à boa execução do contrato, prestando as informações e osesclarecimentos pertinentes, que venham a ser soricitados pÉr" contr"t.o..

T 2 comunicar oficialmente à contratada qualquer irregularidade verificada no fornecimento do objeto.

7.3. Efetuar o devido pagamento à coNTRATADA, nos termos do presente instrumento;
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8. DA DOCUMENTAçÃO

' Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoa Jurídica (cNpJ), com CNAE compatíver
com o contrato social e com o objeto licitado;

' Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativa à sede ou ao domicÍlio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

' Prova de regularidade fiscar para com a Fazenda Federar, mediante prova de reguraridade
de Débitos ou rerativa a Tributos Federais (incrusive contribuições sociais) e à oíida ntiva
da União;

. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio dolicitante, relativas as suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto dalicitação.

. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);. Prova de regularidade relativa quanto a débitos perante a Justiçe do Trabalho;

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9 1 Para fins de jurgamento das propostas ofertadas será adotado o critério de Menor preço por rtem

10. DA GESTÃO E FTSCAL|ZAçÃO

l'0 1' Flca designado conlo Gestor do contrato: Elaine Milo Nardo Marteline, secretaria Municipal de saúde,inscrita no CPF sob ne 22L.757.4Og 62

10 2' Fica designado como Fiscal clo contrato: Fernando Henrique da silva Benassi, Diretor de Análise de
Sistemas, CPF ns 384.492.98g-65

11. DA RUBRTCA ORçAMENTÁRtA

02-00.00 - Poder Executivo
02.04.00 - Secretaria da Saúde
02.04.01 - FMS - Atençâo primária
10.301.0005.2.032 - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
Ficha 99 - Material de Consumo
Fonte 5 - Federal

Santa Cruz do Rio pardo, 05 de junho de 2024

Patric azzola

Secretaria Municipal de Sa úde

a

Responsável Setor de Compras
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